
Gâmara Municipal de Valongo
DIvIsÃo DE CULTURA E TURIsMo

Contrato de Doação

Entre:

ío Outorgante, Município de Valongo, com sede na Avenida 5 de Outubro, no160, Valongo,
pessoa coletiva n'o 501 138 960, representado pelo Sr. Presidente da Câmara, Dr. José Manuel
Ribeho.

20 Outorgante, D.a Maria Lina Vale Castro Neves, moradora na Rua Sra. da Hora, no32,

Valongo, pessoa singular r

E celebrado o presente contrato de doação nos terrnos seguintes:-

10 Pelo presente contsato, o 20 Outorgante doa, na preserúe data, ao lo Oubrgante e procede
à entrega de um coniunto de zB peças de padaria e biscoitaria, retacionadas com a indústria da
panificação {conforme anexo descrÍtivo), para exposição permanente ou temporária na Oficina
da Regueifa e do Biscoito de Vatongo;.

20 Por seu tumo, o ío Outorgante aceíta a referida doação, que foi preüamente autorizada por
Deliberação da câmara datada de2l l 04l 2oza,e recebe os referidos bens...........-.....:.......

Valongo, 3 de julho de2020
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